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ASSESSORIA JURIDICA DO GABINETE
Inexigibilidade de Licitação para Contratação de Shows Artísticos

P A R E C E R
REFERENTE:  CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS COM:
                      Submete-me a parecer jurídico a proposta da shows Artísticos com a Banda FORRÓ TOP 10, em comemoração as festividades de “Santo Antônio” padroeiro do Município à partir das 22:00 horas do dia 12 de  junho de 2022 em Praça Pública, em comemoração aos Festejos de Santo Antônio Padroeiro de Novo Jardim na Festa  Autorizada pela Lei Municipal nº 138/2010.

                       Recebida a pretensão deve a digna Secretária de  Gestão e Finanças , se manifestar no expediente para dizer se na Contabilidade, consta do orçamento geral do município de 2022, dotação suficiente para a contratação do objeto em questão.

                      A contratação de shows artísticos difere de demais forma de contratação.

                      O Inciso III, do  Art 25 da Lei federal nº 8666/93 prevê que:

“Artigo 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de       competição, em especial:

                                                        ...
 III – para contratação de profissional de qualquer setor   artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública”.
                      Ora, o representante dos artistas, apresentou proposta de R$ 30.000,00(Trinta mil reais) para realizar o show, o qual é a empresa exclusiva do mesmo.
                      Os ilustres juristas BENEDITO DE TOLOSA FILHO E LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”, ensina que:

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. 

O artista tem que ser reconhecido, mas não precisa, necessariamente ser  excepcional.

Com grande extensão territorial e o regionalismo de cultura e existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de consagração popular de ser tomado de forma particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível”. 
              Acontece que os artistas, nessa região são muito conhecidos, gozando de excelente conceito e aceitação popular.

             Podendo inclusive ser determinada a dispensa do certame.

             Diante da realidade, a própria Lei de Licitações se preocupou prevendo a contratação de artistas sem realização de certame licitatório, já que a contratação leva em conta a qualidade intelectual do prestador e, não o preço em si.
             Por isso, submetido o expediente à apreciação do Secretário de Finanças e Orçamento para informação a existência de disponibilidade orçamentária e financeira, em caso positivo, pode ser efetuada a contratação com INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
            É  nosso parecer.

            Novo Jardim,  27 de maio de 2022  

_______________________________
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